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Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. O Decreto-Lei n°® 73, de 21 de novembro de 1966, passa a
vigorar com a seguinte alteracio:
- o T TR

n) responsabilidade civil dos proprietdrios de veiculos
automotores de vias terrestres, por danos corporais causados a

terceiros, em razao de sinistro envolvendo o veiculo.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo incluir, entre os seguros
obrigatdrios previstos no Decreto-Lei n® 73, de 1966, o seguro de responsabilidade
civil dos proprietédrios de veiculos automotores de vias terrestres, com vistas a
cobrir danos corporais causados a terceiros em razdo de sinistros envolvendo

veiculos.

Embora a legislagdo brasileira, por meio do art. 927 do Cddigo
Civil, estabeleca a obrigacdo de reparar o dano causado a terceiro por ato
ilicito (principio da responsabilidade civil), na pratica essa reparacdo com
frequéncia se torna inexequivel. Isso porque o causador do dano - no caso

~specifico, o proprietdrio ou condutor do veiculo - pode ndo possuir recursos
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financeiros suficientes para cobrir os prejuizos, tornando o processo judicial longo

e ineficaz para o terceiro prejudicado.

A necessidade dessa medida torna-se ainda mais premente diante da
extingdo definitiva do seguro obrigatério de danos pessoais causados por veiculos
automotores, o DPVAT. O referido seguro deixou de ser cobrado em 2021, apds
decisdo do Conselho Nacional de Seguros Privados, e, embora o governo federal
tenha buscado recrid-lo sob a denominacio de SPVAT em 2024, a tentativa foi
revertida com a aprovacdo da Lei Complementarn® 211, de 31 de dezembro de 2024,
que revogou em definitivo o modelo. Dessa forma, atualmente inexiste seguro
obrigatdrio que assegure indenizagGes as vitimas de acidentes de transito, o que
além de prejudicial as préprias vitimas e aos sistemas publicos de satde, também

gera inseguranca juridica as partes e sobrecarrega o Poder Judicidrio.

Essa lacuna legislativa agrava a realidade brasileira, marcada por
indices alarmantes de acidentes. O anudrio da Policia Rodovidria Federal (PRF),
divulgado em abril, revela que 6.160 pessoas morreram e 84.526 ficaram feridas em
acidentes de transito em 2024.

A auséncia de um seguro obrigatério de responsabilidade civil
para veiculos automotores também distancia o Brasil das melhores praticas
internacionais. Na Unido Europeia e no Reino Unido, por exemplo, a contratagdo de
cobertura minima de responsabilidade civil é exigéncia para circulacdo de veiculos
em vias publicas. Em paises como Canada e Australia, os sistemas obrigatérios de
protecdo a terceiros encontram-se consolidados, frequentemente administrados
em regime estadual ou territorial. No préprio contexto regional, o Mercosul ja
conta com o Seguro Carta Verde, exigido para veiculos que circulam entre os paises

do bloco, contemplando danos materiais e pessoais causados a terceiros.

Nesse sentido, a proposta ora apresentada busca aproximar o Brasil
dessas experiéncias bem-sucedidas, ampliando a protec¢do das vitimas de acidentes

de transito, assegurando indenizacdo célere e reduzindo a judicializagao.

Além disso, a presente medida se harmoniza com a politica nacional
de transito (Lei n® 9.503/1997), que visa a preservacdo da vida, a reducio de

acidentes e a mitigacdo de seus impactos sociais e econdmicos.
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Por fim, ao atribuir ao CNSP a competéncia para fixar limites
minimos de cobertura, valores de prémio e demais condicdes técnicas, garantese
flexibilidade regulatéria e seguranca juridica, evitando rigidez normativa e
assegurando que o seguro seja economicamente viavel para os proprietarios de

veiculos.

Diante do exposto, entendemos que a instituicio do seguro
obrigatério de responsabilidade civil contra terceiros representa medida
necessaria e oportuna para preencher uma lacuna histérica do ordenamento
juridico brasileiro, reforcar a protegdo social as vitimas de transito e harmonizar
0 pais com as praticas internacionais mais avangadas no campo dos seguros
obrigatdrios.

Sala da comissdo, 16 de dezembro de 2025.

Deputado Nilto Tatto
(PT - SP)
Vice-Lider
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   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo incluir, entre os seguros obrigatórios previstos no Decreto-Lei nº 73, de 1966, o seguro de responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias terrestres, com vistas a cobrir danos corporais causados a terceiros em razão de sinistros envolvendo veículos. </p><p class="align-justify">Embora a legislação brasileira, por meio do art. 927 do Código Civil, estabeleça a obrigação de reparar o dano causado a terceiro por ato ilícito (princípio da responsabilidade civil), na prática essa reparação com frequência se torna inexequível. Isso porque o causador do dano – no caso específico, o proprietário ou condutor do veículo - pode não possuir recursos financeiros&nbsp;suficientes para cobrir os prejuízos, tornando o processo judicial longo e ineficaz para o terceiro prejudicado. </p><p class="align-justify">A necessidade dessa medida torna-se ainda mais premente diante da extinção definitiva do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores, o DPVAT. O referido seguro deixou de ser cobrado em 2021, após decisão do Conselho Nacional de Seguros Privados, e, embora o governo federal tenha buscado recriá-lo sob a denominação de SPVAT em 2024, a tentativa foi revertida com a aprovação da Lei Complementar nº 211, de 31 de dezembro de 2024, que revogou em definitivo o modelo. Dessa forma, atualmente inexiste seguro obrigatório que assegure indenizações às vítimas de acidentes de trânsito, o que além de prejudicial às próprias vítimas e aos sistemas públicos de saúde, também gera insegurança jurídica às partes e sobrecarrega o Poder Judiciário. </p><p class="align-justify">Essa lacuna legislativa agrava a realidade brasileira, marcada por índices alarmantes de acidentes. O anuário da Polícia Rodoviária Federal (PRF), divulgado em abril, revela que 6.160 pessoas morreram e 84.526 ficaram feridas em acidentes de trânsito em 2024.&nbsp;</p><p class="align-justify">A ausência de um seguro obrigatório de responsabilidade civil para veículos automotores também distancia o Brasil das melhores práticas internacionais. Na União Europeia e no Reino Unido, por exemplo, a contratação de cobertura mínima de responsabilidade civil é exigência para circulação de veículos em vias públicas. Em países como Canadá e Austrália, os sistemas obrigatórios de proteção a terceiros encontram-se consolidados, frequentemente administrados em regime estadual ou territorial. No próprio contexto regional, o Mercosul já conta com o Seguro Carta Verde, exigido para veículos que circulam entre os países do bloco, contemplando danos materiais e pessoais causados a terceiros. </p><p class="align-justify">Nesse sentido, a proposta ora apresentada busca aproximar o Brasil dessas experiências bem-sucedidas, ampliando a proteção das vítimas de acidentes de trânsito, assegurando indenização célere e reduzindo a judicialização. </p><p class="align-justify">Além disso, a presente medida se harmoniza com a política nacional de trânsito (Lei nº. 9.503/1997), que visa à preservação da vida, à redução de acidentes e à mitigação de seus impactos sociais e econômicos.&nbsp;</p><p class="align-justify">Por fim, ao atribuir ao CNSP a competência para fixar limites mínimos de cobertura, valores de prêmio e demais condições técnicas, garantese flexibilidade regulatória e segurança jurídica, evitando rigidez normativa e assegurando que o seguro seja economicamente viável para os proprietários de veículos. </p><p class="align-justify">Diante do exposto, entendemos que a instituição do seguro obrigatório de responsabilidade civil contra terceiros representa medida necessária e oportuna para preencher uma lacuna histórica do ordenamento jurídico brasileiro, reforçar a proteção social às vítimas de trânsito e harmonizar o país com as práticas internacionais mais avançadas no campo dos seguros obrigatórios.</p>
   
     
  
   


